
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE CUMBE

CONTRATO N' 52/2023 - Pl\t

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO CELEBRADO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE,
NESTE ATO REPRESENTADA POR SEU PREFEITO O ST.

FLORIV^LDO JO§É VIEIRÀ, E A EMPRESA
,INCELMO BEZERRA DA SILVA DORAVANTE
D I.,NOM I N A DO CON'I'RAI'A DA.

O MUNICiPIO DE CUMBf, - SERGIpE, pessoa jurídica de direito público, siruado nâ Avenida Dr.
Learidro Maciel. n' 08, cumbe/SE, inscrita no CNPJ. N' 13.112.289/0001-82, adiante dcnominado
CONTRAT^NTf,. neste ato representado por seu prefeito o Sr. FLORIVALDO JOSÉ VIEIR-A,
brasileiro, casado. maior, residente e domiciliado nesta cidade, e a ernpresa ANCET,}IO BEZERRA
DA §ILVA-ME sob o cNPJ: 011.913.02ó10001-32, situada na Rua claudon pereira de Souza , n, 51,
Bairro Nova Esperança, Nossa Senhora da Gloria/SE, cEp: 49.680-000. representado nesre ato pela sf
Ancelmo Bezerra da Silva, portador do cpF n' 721.3ó8.205-91, dora'ame denominada
CONTRAT.{DA, têm justo e acordado cntre si o presente Contrato dc Prcstação dc serviços, dc acordo
com as disposições Íegulame ares conridas na Lei 8.666, de 2l de junho de 1993, e suas alterações,
nrediante cláusulas e condições seguintcs:

CI,ATJS UI,A PRIMEIRA - I-T'N DAI\T D)I]-O DO C

lsle processo t€m por objero a coNl'RAlAÇÀo DE sHow ARTisTlco DE.LÍt Lluz
VAQUIRO, A SER REALIZADO NO DIA 09 DE JULHO EM COMEMORÂÇÀO AO SÀO PEDRO
DE 2023 DO MUNTCÍPIO DE CUMtsE,/SE.

N1'RA'I'O

Esle contrato decone da lnexigibilidad e n" 29/2023, ambase no Art. 25, inciso III da lei g.6666
de 2l de junho de 1993.

CLÁUSULA SEGUNI) .{ - DT]SCRIC.( O DOS SERVTCOS

CLÁUS I,A TERCEIR,\ - F'OR]\IA DE F],X CAO

unicipal de Cumbc - CNPJ N' l3.l 12.289/000 t -82 - Tetcfonc (O'tg) 3362-1243

A contralada fica obrigada a custeaÍ lodas as despesas de deslocamento, alimentaçâo. bebidas e
demais objetos e gêneros exigidos pelo artista e sua equipe de acordo com â pÍoposta.

ITEM HORÁRIO/DURA Ç.io ATRAÇÂO v,{.LoR

0l
23h:00min do dia

09t07/2023
2h e 00min. UE]RO

R$ 30.000,00

RS 30.000,00

Prcfcitura M
Entlereço:Avenida Leandro Macie!. n" 08. Centro, CurnbeiSE
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE CUMBE

A apresenlação será realizada no dia. horário c locâl constante na Cláusula Segunda deste
Contrato.

CLAUSL'I,A OUARTA - PRECO E FORMA DE PAGAMEN-TO.

O MUNICIPIO pagará à CO\TRÁTADA pclas aprescnraçüçs arrisricas a
impoíância no valor global dc R$ 30.000,U) (trintâ mit reais),

O pagamento será efetuado em duas parcelas, sendo a primeira parcela no valor de RS
15.000,00 (quinze mil reais) no ato da assioatura do contrato, a segunda parccla após a rcalizaçào do
show no valor R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

O pagarnento será realizado, pela CIONTRATANTE, mediante a apresentaçào da Nota
Fiscal/Fatura, pelo serviço prestado e devidamento ateslado pelo responsável da unidade recehedora tlos
serviços.

CLÁUsUL^ OUINL\ - T.,\CÂO

As despesas decorrentes do presente Contrato coÍerão por conta da verba:

2OOO7 - SECRETARIA IUUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
I3.392.0004.2080 _ MANTT'TENÇÀO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA. LAZER E TURISMO
3390.39.00 - ouTRos sERVtÇos DE TERCÊ.]ROS _ pESSOA JURiDICA
FR: t 5000000

CLAUSULA SEXTA _ PRÂ7r)

A CONTRATADA fará a apresentação constante da Cláusula Segunda, do dia 09 de.julho de
2023, na sede deste MunicÍpio de cumbe - sergipe, o contrato tem vigência a partir da dâta da sua
assinatura c tórmino ern 31 dc julho dc 2023.

CI-ÁUS UI,A SE1'r\IA - R EAJ LS't AME\TO

Este Contrato não será reajustado

CLÁUSL-I-A OITAVÀ - FISCALIZACÃO

correrão por conta da cONTRATADA, os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas,
assim como âs co ribuições devidas ao INSS, bem como serão d.e sua exclusiva responsabitidàdã as

,)
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ESTADO DE SERGIPE
MUNTCÍPIO DE CUMBE

obrigaçôes ou encaÍgos trabalhistas, da Previdência Sociat, de seguÍos com rcferência ao pessoal
cmpregado, conrralâdo ou que prcstâÍ quâisquer serviços decorrentes destc Contrato.

. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.ó6ó93, a prelàiturâ designârá um servidor deste
Orgâo, para aconparüar e fiscalizar execução do preserrrc Contrato.

Comunicar à Contratada loda c qualqucr ocurrência rulacioftKla corn a cxccução dos scrviços,
diligcnciando nos casos que exlgcm providências prcventivâs c corretivâs.

PaÉgraÍo Único: Fica designado o Sr. CLEYTON LEMOS DE S.,\NTANA, portador de
C.P.F. sob. o n" 256.092.385-87 como fiscal dcsre contrato, e como Gestor o Sr. ALEX SANTOS
MORAES, Sccretário, Portador(a) de C.P.F. sob. o í'601.273.765-34.

CLÁ UsU LA NONA _ DO DI RI,]ITO I RL,SPONSÀBII,IDADI.] DAS P,\R'I'ES

A Contrrtada, dr.nante a vigência deste Contrato, corpromete-se a:

' Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos rnateÍiais necessários e demais
despesas exigidas pâra a execução dos serviços, será de responsabilidade da Conrramda;

' Pagâmentos das taxas referentes ao ECAD e Conlribuição Sindical são de resporsabilidade da
contratadâ;

' Responsabilizar-se pglos danos causados diretamente à Prefeitura ou a tercaiÍos de,correntes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excfuindo ou reduzjldo essa responsabilidade a
fiscalizaçâo ou o acompanhamento pela Contratante.

o Responsabilizar-se pela obtenção de Licenças, ou quaisqucr outÍDs Termos de Autorização quc
se Íàçam necessários à execuçào do objeto do Contrato.

. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

' Não transferir a outren'L no todo ou !'m parlg o contrato Êrnnado com a crontÍalanrc, sern prêüa
e expressa anuência desta.

r Não realizar associaçâo com outreÍL cessão ou transferência total ou parcial, bem corno a fusâo.
cisào ou incorporaçâo. scnt prévia a cxpressa anuência tlo Contrutantc.o A contrdada dovorá dctcr de cxclusividadc do artista c/ou Bandas musicais.

A Contratsnte, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagarnento nas condições e preço pactuados.

' PÍopoÍcionar à Contratadâ todas as condições necessárias ao pleno cumpÍimeDto rlas obrigações
decorrentes do presente Contrato, consoanle estabelece a Lei n . g.6ó6li3;

t Desiglar um representante para acompaúar e fiscalizar a execução do presente contrato, que
deverá anotar em registro pÍóprio, todas as ocorrências verificadas:

Prefcitura Municipal ds Cunrb
EndeÍeço: Ave
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE CUMBE

O prcscnte Contrato fundamcnlâ-sc:
I - nos termos da Inexigibilidade n" 29/2023 que. simuhaneamente:

r constam do Processo Administrativo que o originou;
. não contrâriem o iutcressc público;

,1

a Municipal dç Cumbs - CNPJ N" t3.l 12.289i000t-82 - Telctbnc; (079) 3362-1243Prçteitur
Endereço: Àveoida Leandro Maciel, n" 08. Centro, Cümbe SE

r Comunicar à ContÍâtada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventi!'Írs e corretivas.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA LEcrslÀcÃo APLICÁVEL À EXECUCÃo po coNTR{To E
OS CASOS OMISSOS.

II - nas demais determinaçôcs da Lei 8.666/93:

Ill - nos preceitos do Direito Público;

fV - supletivarnente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições d<l Direito Privado.

Piuágrafo Ur.ico - Os casos omis$s e quaisquer ajustes que se fzerem neuessiirios. cm dccorrência destc
Contrâlo, serâo acordados entre as paÍtes, lawando-se. na ocasiào. Termo Aditivo.

CLÁUSÚ'I.A DÉCTMA PRIMETRA - DAs PENALIDADES E MULTAS

Pelo úraso injustificado na execução do ContÍâto, pela inexecução total ou parciâl do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançôes, previstas no
aí. 87 da Lei n". 8.666/93, garantida a prévia delcsa:

I - advertência:

II - multa de 0,5oÁ (zero vírgula cinco por cento) por dia, atê o máximo de l0%o (dez por cento) sobre o
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na execução;

Ill - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de conrratar com a Administraçào
do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

IV - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo pública.

CLÁUSULA DÉCf,MA SEGUNDA - RESCISÃ0

Independentemente de notiÍicações ou interpela@es judiciais ou extrúdiciais, constituem
motivos para resciseo do contrato as situaçõcs previstas nos artigos 77 e 78 na tbrma do artigo 79, da
Lei n'. 8.666/93.
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ESTADO DE SERGTPE
MUNICiPIO DE CUMBE

§1" - 0 presente Contrato podcrá ser rescindido. também. por conveniência adnrinistrativa. a juizo do
Contratante, sem quc caiba à Contratada qualquer açào ou inrcrpclação judicial.
§2" - Na ocorrência rla rescisão pretista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto ro § 2'do artigo 79 da Lei n'. 8.666193 e
alteraçõcs.

CLÁUSTJL^ DECIMÀ TERCEIRA _ FORO

PaÍa as questões decorrentes deste Contrato lica eleito o [oro da Cidade dc Nossa Senhora das
Dores - Estado de Sergipe, com exclusào de çalquer outro por rnais privilegiado que seja para dirimr
quaisqucr dúvidas surgidas na execução do presentc Tenno.

De acordo. assinam o pÍesente Conlrato em 02 (duas) vias de igual teor corn as testernuúas
abaixo nonre.rdas a tudo presentes.

Cumbe/SE, 0ó dejulho de 2023.

PREfEITTJRA 1\1 DU Cf,llBu
T'T-O R IVA O JOSÉ VIF;IRA

Contratânte

AI.ICELMO BEZERRA OA ffiâ.Í"?ffi J8II'''
5lLVAj089l 30260OOt 32 eLvÀ08rro2ô§3or i2

D.dor 2023.0?.0ó @OtL {3'00

ÂNCEI,MO BEZf,RRA DA SII,V,A.-ME
ANCF,LMO BEZF]RRA DA SILVA

Contratado

-IESI'E}I 
U NH,{§:

Nome CPf n" I ,() -q\

cPF n". oqJ y t<. 0í5. 5qN

Prc.fcitura Municipal dc Cumbe - CNPJ N" l3.l 12,28910001-82 - Telclbner (079) ii62-t243
Ender€ço: Avenidâ Leandro Maciel, n'08. Cenrro, CrmbeisE


